
CÂMARA DOS DEPUTADOS

DEPUTADO FEDERAL JOÃO DANIEL PT/SE

DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

MEDIDA PROVISÓRIA 996/2020

 A  MPV 996  que  “Institui  o  Programa  Casa  Verde  e  Amarela,  com a

finalidade de promover o direito à moradia a famílias residentes em áreas urbanas,

com renda mensal de até R$ 7.000,00 (sete mil reais), e a famílias residentes em áreas

rurais, com renda anual de até R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais)”. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 182 do RICD, DECLARO QUE,

na  Votação  Nominal  do  DTQ 11  do  Bloco  do  PP  -  Pretende  suprimir  texto  que

possibilita a prorrogação por mais 4 anos (4 + 4) do ato de aprovação de loteamentos.

Votei NÃO (ao texto). 

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2020.

João Daniel

Deputado Federal (PT-SE)

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 605 - 70160900 - Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - Fax: (61) 3215-2605│E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br

1 *C
D2

07
86

21
20

00
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r J
oã

o 
Da

ni
el

 (P
T/

SE
), 

at
ra

vé
s 

do
 p

on
to

 S
DR

_5
61

79
,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.


	Câmara dos Deputados
	Deputado Federal João Daniel PT/SE
	

